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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMABA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Câmara mun 1 G1P AL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DATA f;UíviERO

DESTIWO; CÓDIGO:

PROJETO DE LEIJ.se/M
Autoriza^ o Prefeito a converter enr "Bolsa^ de-Estudo" os-

valotes oriundos tias arrecadação mensal rio imposto
Sobrr Serviço^gerado-pôr- Creches, Pré-eseolas^ Escolas

Caclioeiro de Itapemirim, Estado Espírito Santo.

O PREFEITa MUNICIPAL DE CACHOEIRO-

DE ITAPEMIRIM, Estado do E^rito Saoto, &z- sab^^ao- povo deste
Mumcípio, através de seus representantes, aprova e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°_

Serão convertido em "Bolsas de Estudo", até

100% (Cem pôr cento) dos valores oriundos da arrecadação mensal do Imposto Sobre

Serviço de Qualquer Natureza (ISS), gerados pôr Creches, Pré-escolas, Escolas de 1° e 2°

grau particulares localizadas no Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado Espírito

Santo.

§ I°_ Estarão enquadrados no benefício de que se trata esta Lei as Creches,

Pré-escolas, Escolas de 1° e 2° grau particulares localizadas no Município de

Cachoeiro de Itapemirim, Estado Espírito Santo.

§ 2°_ Também farão jus ao benefício as Creches, Pré-escolas, Escolas de 1° e

2° grau particulares localizadas no Município de Cachoeiro de Itapemirim,

Estado Espírito Santo, inscritos ou não em dívida ativa, desde que se

proponham a quitação dos mesmos, mediante pagamentos ou através de

parcelamento negociado e (ou) a conversão dos débitos em "Bolsas de

Estudo".
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. r

Poderão os estabelecimentos de onsino
abrangidos pôr esta Lei, -converter-seus débitos pendentes originários do ISS, inscritos ou
não ern dívida ativa^ desde que mantenlram. ern dia os recolhimentes referentes ao
exercícios etn que se der a conversão^ sob périã.de suspensão do beneficio para o exercício
seguinte.

Art.3°_

A destinação das "Bolsas de Estudos" criadas
pôr esta Lei obedecerá ao seguinte critério;

I - Verificação pela Secretária Municipal da Fazenda se as Creches, Pré-
escolas e Escolas de 1° e 2° grau a serem beneficiadas estão-quites-eom-o-
pagamentos dos tributos municipais ou de acordo com o que dispõem o
parágrafo 2° do Art. T e o Art. 2° desta Lei.

n - A concessão limita-se, exclusivamente, a alunos carentes^ ci^a^renda-
familiar não ultrapasse a 5 (cinco) salários mínimos regionais, eom-^imite de
uma vaga pôr família, levando-se em conta a classificação a seguir:

a) menor rendimento familiar comprovado;
-b) maior número de dependente pôr família;
c) prioridade ao aluno cuja- residência esteja mais próxima geografi

camente- da unidade de-ensine;
d) havendo coincidência dos -quesitos, realizar-se-a o sorteio diante aos

pretendentes.

ni - O controle e distribuição deste benefício, serão exercidos pelas unidades
de educação, as quais serão destinadas as "Bolsas de Estudo", que deverão
manter em registro próprio, a disposição do órgão arrecadador competente, a
relação dos bolsistas atendidos.

Parágrafo Único - O beneficio deverá ser requerido pelos responsáveis, junto
às entidades.

VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ari.

O descumprimento das condições estabelecidas
üos parágrafos 1° e 2° do Art. 1° e no Art. 2° desta Lei, implicará na automática
suspensão do beneficio criado pôr está Lei.

Parágrafo Único- -Ar suspensão do beneficio fio aluno bolsista, somente
ocorrerá após a conclusão do ano letivo.

Art. 5°_
Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Sala das Sessões , 25 de Novembro de 1996.

Avílio MachadoMa-Silva

Vereador PTB

José aral-

Vereador PTB

VEREADORES VES - 002/10000/93



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Justificati"Ta

DeTàdo a grande necessidade de Bolsas de Estudos para

estudantesj lendo eia Tista que auitos alunos não teia

condição financeira^ proveniente de famílias com dificulda

des de emprego e oatroSs i que se fas necessário urgência

de medidas para atender este lado carente da sociedade es

tudantil»
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k: ^ DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
(Rubrica do Presidente) J

CÂMARA M U!\J1C!P AL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

data

n/
WUiVlERO

i-w/

DESTIWO ; CÓDIGO:

PROJETO DE LEI

Autoriza o Prefeito a converter em "Bolsa de Estudo" os
valores oriundos das arrecadação mensal do imposto
Sobro Serviço gerado pôr Creches, Pré-escdas, Escolas
rie i°"C 2° -grau-pailiaüaiesTocaiizadas no Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado Espírito Santo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espífko Santo, fez sabep- ao^ ̂ vo íksto
Município, através de seus representantes, aprova e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°_

Serão convertido em "Bolsas de Estudo , até

100% (Cem pôr cento) dos valores oriundos da arrecadação mensal do Imposto Sobre
Serviço de Qualquer Natureza (ISS), gerados pôr Creches, Fré^escolas, Escolas de r e 2°
grau particulares localizadas no Município de Cachoeiro de Itapemirim. Estado Espirito
Santo.

§ 1°_ Estarão enquadrados no benefício de que se trata esta Lei as Creches,
Pré-escolas, Escolas de 1° e 2° grau particulares localizadas no Mumcipio de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado Espirito Santo.

§ 2°_ Também farão jus ao benefício as Creches, Pré-escolas, Escolas de I e
2° grau particulares localizadas no Município de Cachoeiro de Itaperainm,
Estado Espírito Santo, inscritos ou não em dívida ativa, desde que se
proponham a quitação dos mesmos, mediante pagamentos ou através de
parcelamento negociado e (ou) a conversão dos débitos em "Bolsas de
Estudo".
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmaha municipal de cachoeiro de itapemirim

Art. f
Poderão os estabelecimentos de ensino

abrangidos pôr esta Lei, converter seus débitos pendentes originários do ISS, inscritos ou
não em dívida ativa, desde que mantenlram em dia os reçolbimentos referetites ao
exercícios em que se der a conversão, sob pena de suspensão do beneficio para o exercício
seguinte.

Art.3''_ „ . .
A destinação das "Bolsas de Estudos criadas

pôr esta Lei obedecerá ao seguinte critério;

I - Verificação pela Secretária Municipal da Fazenda se as Creches, Pré-
escolas e Escolas de T e T grau a serem beneficiadas estão-quites. com-o-
pagamentos dos tributos municipais ou de acordo com o que dispõem o
parágrafo 2° do Art. T e o Art. 2° desta Lei.

n - A concessão limita-se, exclusivamente, a alunos carentes, cuja-renda-
familiar não ultrapasse a 5 (cinco) salários mínimos regionais, com-limite de
uma vaga pôr família, levando-se em conta a classificação a seguir.

a) menor rendimento familiar comprovado;
b) maior número de -dependente pôr família;
c) prioridade ao aluno cuja residência esteja mais próxima geografi

camente da unidade de ensino;

d) havendo coincidência dos quesitos, realizar-se-a o sorteio diante aos
pretendentes.

ni - O controle e distribuição deste beneficio, serão exercidos pelas unidades
de educação, as quais serão destinadas as "Bolsas de Estudo", que deverão
manter em registro próprio, a disposição do órgão arrecadador competente, a
relação dos bolsistas atendidos.

Parágrafo Único - O beneficio deverá ser requerido pelos responsáveis, junto
às entidades.

VEREADORES
VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMABA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. 4^_
O descumprimento das condições estabelecidas

üos parágrafos 1° e 2° do Art. 1° e no Art. 2° desta Lei, implicará na automática
suspensão do beneficio criado pôr está Lei.

Parágrafo Único- -A suspensão do beneficio <lo aluno bolsista, somente
ocorrerá após a conclusão do ano letivo.

Art. 5°_
Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de Novembro de 1996.

Avílk) Machado Wa Süva

Vereador PTB

Jose Amaral

Vereador PTB

VEREADORES VES - 002/10000/93
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Justificativa

Devido a grande necessidade de Bolsas ds Bstudos ps^ra
estudantes, Tendo ea vista que muitos alunos nao tem
condição financeira, proveniente de famílias com aificulda
des de emprego e outros, e que se fas necessário ■.A.rgenCj.a
áe medidas para atender este lado carente da sociedade es
tudantil.
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COHISSSO DE CONSTiTUICSO, JUSTiCA E REDACSü

PROJETO DE LEI Í5ó/"?ô

IMICIATIUAs EDIS AVÍLIO PlACIIADO DA SILVA E JOSE CARLOS AMARAL
RELATORs LUCAS NOULAIS

BtLAIÓRIDjí

A»..í fc oris-a o FTefeito a converter sííf "Eíoisa de Estudos" os valores

oriu.rsdos d-a arrecad-ac-so íiíensal do Í!T!f-'Osto soore serviços serados

creches? f're""escoias? escoia.s de iOo e Eo.: Srau F'ar ticu.i ares»

yí;)IQ..„I>D....Rl;;LéIDRa

A  proF'Osiçao esta resular "^uarito aos asF"Sctos inererites a esta

Comissão:, Voto pelo encaminhainento regular da üiacéria»

y Dio.... fiD.... t y Esi I El

Voto pelo encaminhaínento regular da í!iatéria =

yDifí._.i)D....BEJ::myí;)i

Voto com o l^elator»

DECISSD

Decide esta Comissão? F"C<r unaunimidade de seus iüembros? paio

encaminhamento regular da matéria? observadas as normas
regimentais^

Saia das Coííiíssoss? de desembro de 1996.

JâTl f I í\'/mínLG ViúREE

A J. Rei at o'i

Mflí

ente I '/\J>

FERiREXRA - Membro

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM |- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3DO-1 1D
TEU/PABX: [□27] 522-GB22 - FAX: (PS.V] 521-130S - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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^ÍUJICOÍ^

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COWISSSO BE riNANCAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI No. í56/90

INICIATIVAS AVÍLIÜ MACHADO DA SILVA E JOSÉ CARLOS AMARAL

RELATORs ALMIR FORTE DOS SANTOS

RliLAItíBIO.!;

Autoriza o PTefeito -a converter em "Sols-a de estudos" os valores

oriundos da arrecadacao mensal do imposto sobre servidos aerado

por creches? pré-escolas? escolas de io. e c"o. grau p-articulares.

yDIQ...fíí;)....Ü:fc;L/íiinRl

A  p-rop-osicao esta regular guantu aos asp-tíctos inerenttfs a

Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da inatéria.

e s t a

yDI0.._I>í;)....LRl;;5II?L;bíIE.£

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

yDID....Sa....aEÍ;ÍJÍ;-RÜ.ií

Voto coin o íí0l3tor

Decide esta Comissão? por unanimidade de seus membros? pelo

encariíinharaen to regular da iHatéria? observadas as ííormas

regimentais.

Sala oas Comi Tufões

VÍLI HAD DA If ^A

ALMIR DÜS NTO

oo ru

de denembro de i99ó.

Presidente

Reiatoi

yjLSON Menibro h/-eS'J

RUA BARÃO no ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3DO-1 1 □
TEL/PABX: [OBT] 52S-GBB2 - FAX: [OSV] SBI-ISBS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



lUPICO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CUHISSSO DE FiSCALIZACSO E CONTROLE 0RCANENT4RI0

PROJETO DE LEI No.. iSÓ/90

ÍNICIATIVAs AMÍLIO NACHADO da silva E JOSÉ CARLOS AHARAL

RELATORs HIGNER HANSUR

RiiLÔItíBIDjí

AutorÍHa o Prefeito a converter em "bolsa de estudos" os valores

oriundos da arrecadacao mensal do imp-osto sobre serviços serados

por creches? pré-escolas..i escolas de ío= e Eo» grau particulares»

yDIQ„.DD....BELôIi;)B.ií

A  proposição está regular quanto aos asp-ectos inerentes a esta
Comissão» Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

yDly....Dí;).„,t:BESIDLNIEi

Voto p-elo encaminhamento regular da matéria»

yDID..„I>Àl...í!]EJtljEJb;Dl

Voto com o Relator»

EBCISSD

Decide esta Comissão? p-or unanimidade de seus membros>? pelo

encaminhamento regular da matéria? observadas as normas

regiíiseí"! tais»

3© ie

Kh£\S

Sala das Comissoeí

JA r s'í 1R! G,

' llüNER /!'ANSUR - Relator

J
J03E Cl^\'yüS ANARAL - Nembro

Hemb5"o de i V Vó.

den te Hoe

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EOIFICO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-1 10
TEU/PABX; [027] 522-0622 - FAX: [027] 521-13GS - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COfíISSSO üE EDUCACftO, DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DE CULTURA, DE

ESPORTE LAZER E DE TURISNO.

PROJETO DE LEI Hü= iOó/Vó

INICIATIVAS AVÍLIO NACÜADO DA SILVA E JÜSÊ CARLOS ANARAL

RELATORs NILSOf'4 DILLEN DOS SANTOS

RjELAItíRIDi

ÃutoriH^. o Prefeito a coiíverter ef» "bolsa de estudos" os valores

oriu.íidos da arrecadação mensal do imposto sobre serviços gerados

por creches, prê~escolas, escolas de ío„ e E'o= grau F-articu.laresn

yDIO._.DD....RELâIOb;.!í

A  proposição esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão» Voto F-elo encaminhamento regular da matéria»

y njD.... dD.... leesi lz

Voto pelo encaminhamento regular da «iatéria»

yDID..„J)í;)....ÜEJíiEiiQ.li

Voto com o Ííelator»

DECISID

Decide esta Comissão, por unaniíiiidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais»

Sala das Comissões, 30de deHsmbr>o de ±99

IA JO > AR Ri yr í=a

•llLSON DJ E'í DO AN eiator ZííC^

íLVARO SL-ALAEiRIN ~ Tíembro

RUA BAFTAO DO ITAPEMIRIM, DS EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3GO-1 1 □
TEIVPABX: [027] 522-0622 - FAX: [D27] 521-13DB - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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!  APROUADO EM DISCUSSÃO
POR
Sala Sessões? „../ /Í9..._

ELIMAR FERREIRA
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-X.
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JOSÉ GLORIA BORGES i
t
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í X

JUAREZ TAVARES MATTA l

LUCAS MOULAIS i
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X

Ma.. BEATRIZ C„ A.. SOUZA !
i X

i

THÉO SOUZA MOURA t
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WALTER GOMES {
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REJEITADO EM ..í^DISCüSSSO
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Presidente

PEDIDO DE MISTA POR

WILSON DILLEN SANTOS

Sala Sessões? / ../ív

Presidenta

RETIRADO DE PAUTA
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j
I  Sala Sessões? / /í9
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Presidente
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